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JORlAl O'llSTRUtÇAO PUBLICA, lITTER1RI0 E 10TICIOSO . 

• 
7'0. ＨｲＯｬＺｾｩｲｯ＠ tlu ｓｾＯｾ＠ ｰｵ｢ｬｩｾ｡Ｍｳ｣＠ duat \ell'S por semana, ás q:Jinlils-feiras e domingos. A wignalura abre- e pur um aOAO a 6'000 rei, • COIIlar 

dll ｰ ｲ ｩｭｾｬｲｯ＠ n. -:-; ｾ＠ acc,'lIao--e ｯｵｬｲｬｴｾ＠ elll ｱ｜ｬｾｬｱｵＨＧｲ＠ Irlll(lll. comla!!lo quI' findem com a, ＨＱｲｩｭ･ｩｲ｡ｾ＠ : fazrndo-'óC o aoolimenlo proporcioDal em reJ.;io allll 
IIUIl1l'r," qUI' nao 111('11'11' rrccbi,ln ; ･ｳｬｾｳ＠ a .ignalura .. rl'Cdx'm-se rIO taza di" Snu Commrndadllrrs J. U. Caltldn d'Andrada, Franci..co Duarle ｾｩｨ｡Ｌ＠
c J . M. do ,'alie; o bolk" do Sr. ｔ｣ｮｾｮｬ･＠ coro/l,,) Alllaro José per' Ir8,e n'r,la 1\ pographia onde se rC('í'bo'ri! Inda a correspondcneia; os annuneios e pllblieaçõet 
,lo. 'nrs , a"ign,lIl ll's 'rrão gralrs até dez linha'.r as que ClI'relrrrll' I'''garão a ra-àl' de 40 rei; por Iinha.e para n. mais precedendo ajuste .. Recebo-se lambem 
a"ignalllra, na Clda,l' tia Lagu/l1 . em raza dll8 Snrs. Alllerico \ /lloni" lia Co,la, e Major Pranci co d,> Souza ｾｉ｡･ｨ｡､ｯ＠ Cralo. Em S. JO!le em fala do. S/lr . 
'J'cotnl(!S ･ｬｬｲｮｮｲｩｾ＠ Luiz Frrreira 111' :-id;cillll'olo e ｾＱ ＱＧＱｉＰＮ＠ e ｬｉｾｳｰ｡ｲ＠ Xa\irr ｾ･｜･ｳＮ＠ Na Cidade dc S. I/ranei·co em cala do, Snrs. Major Franci,.;co da Cosia Perei, 
ra, e José :"Iiculao Machado. ｾ｡＠ Yillade IAgrs C.II Cala dos SllrS.l:laudiaulll' d'UIÍleiril lloza, e Jorge Truller. 

HRTE OFFICUL, 

Iit:t;llt:T unA DO ｇｏＢｴＺｒｾｏ＠

RxpediellLC do dia 10 de .1goslo de 1858 . 

Ao Dircctor d,1 colonin D. ｆｲ｡ｮｲｩｾＨｬ Ｎ Ｍﾭ

IIt';;ponde ficar ,ciente pr.I'1 sua carta ､ｾ＠ ;! ｾ･＠
lliller '. MlIlc. recebido do tenente Joao RI
cardu Pinto a qu,lIlliil do'2;OOOS rcís, para 
deõpc'Js d l coslcio (Ia coloni.1 no corronte 
mt'z, IJ !.:ons reis do administradur d,1 Me
ZII de I\cn 100s par" a cslrada, quo da colonia 
loegllc ｾＬＬＬｲｩｬ＠ o P,II·allá. Que fica tamuem 011-

Ileglle d,l'; con ta ' 0,1 dll,l eolrad,l, e das da 
I"reja calholica, c CJ.a dooraç;io pel'lcncCII
ｉｾｓ＠ un mez de.1 ulho prO;l.illlO findo, a ｱｵｾｴＧｓ＠
\ ão ,OI' rcmellidas á repanição das terras 
pu hlicils P,lI'J a com petenlo "eri fi c,lção. 

Ao mc'mo. -- Accusa recebida honlem 
sua carla de 2 do corrcnle comlllunicalldo 
telem ah i chcg,ldo 1113 colono,;, ellvi"do' dJ 
corle j.c1ú gov!' rllo im llcri,lI, c ｴｲ｡ｮｾｭｩｬｬｩｮﾭ
,lo uma COu t,1 na illlpurlallcia du 1 ;578S:i20 
de cle.,pe"ls nom ulles f.! i la;;, e pudindo O 
cmlJolço dc;;sa qllantia. ｓｩｾｮｩｦｩＨＬｩｾＭｉｨ･＠ ｾｬｩｬｬＧＡｬﾭ

lanlo, '1"0 /lão ,o acllJndo a ｐｲ･ｾｬＨｬ･ｮ ｣ ｬ｡＠ n.lI
IOrisuda para mandar p,lgar a tlltu quanlla, 
pois que, no dizer do aviso do. ｾＧＮｭＮ＠ nr. 
Mlni<tro do Imperio áS. Mmc. dmguJo prla 
rop.lrlição das tel'!',IS puulicas em dala de 1.2 
de Jlllho Il. lindo, devem as ronlas ,er CI1-

\ iadils aO mini lerio do impcrio, nüo é licito 
U"fazcro scu peLlido sem ordelll do dito Exm. 
mini"tlo, a quem á rc peito orticioll-so pe
I \'apor, quo ､Ｇ｡ｾｬｉｩ＠ seguio esta Ulal1haã. 
QUI) como ' . Mell. tmn dinheiro excedell.lo ás 
uespesa' do corrcllte moz, pell 'a a presldcn
ci,1 li 11 0 S. MI·c. não se verá em a (Juros até a 
respo:;la do E\I11. Sr. Ministro. 

Ao dcle"udo ｾｯ＠ director das ｬｾｲｲ｡ｳ＠ publi-o 
cas major Ah illl .-- lIeUlcUo para lerem o 
｣ｯｮｾ｣ｮｩ｣ ｮｬ ｣＠ destino aS conlus ､ｯ｣ｵｭｯｮｬｾ､｡＠
das despesas com a ｣｡ｾ｡＠ dll orução ｰｲｯｬ｣ｾﾭ

lanlo i"relf,1 cillholica, e cslrada da colol1la 
, o o I d' D. Francisca .10 Paraná, cnviada po o 1-

reclor dd dita eolonia. 
Portaria.-- Ordcna que nas Fortaleza nO 

regi,lo so dci\c lincmcnlo pa ｾｲ＠ á Pedro 

r.orsencga. c LlIi"i ｏｾ､ｯｭｩｮｩ｣ｯ＠ pertencentes 
fi ｉｲｩｬｬｕＡｩｬｾｩｉｏ＠ tia polaca S<II'da-- Carolina
ahilntlon,Hlill1cslc, pOl lo e á André Domarchi, 
,1;1 triplll.lr,io ,lo brigue -- Pielro -- tambem 
a bilndonurlo, os qUiles seguem para lonle
vidéo. 

ＧｮＧ｡ｮｾｭｩｬｬｩｯＭｾ｣＠ a purtJria supra ao vice
col1>l11 de S. ｾｴＮ＠ Sanla, nesla Provincia, com 
nota desla !laia, em satisfacão do seu oflicio 
tia mesma. . 

Inem. -- Concede a Henrique Julio de 
ｾｉ･ｬｬｯ＠ e .\11 im, amannense da reparlição es
pcriill tias lerras publicas nesta I'ruvincia 
:! m!'zc:, de lirrnca, com vencimcnto de or
L1ellatlo, para ir ao Rio de Janeiro Iralar de 
slIa saude. 

Ao major ｾｳＵｩｳｴ･ｮｬ･ＮＭＭ Remetltl parn ｾ･ｲ＠

o cOllvcnirllle de;;ti no o desertor do c\rrrllo 
!II.moel ｊ ｯ｡ｾ ｬｉｩｭ＠ COlrea, enviado pelo dele
gado d" LagunJ ao UI'. Chefc oe policia. 

Dia 11. 

ａＧｴｨ ｬＧｾｯＢｲｾ ｲｩ｡＠ N. 338.-- Communica pa
ra su.t inlelli "cncia ler concedido ao Dr. Jo
sé ChrisliJno"Garção Stockier, Juiz de di
reilo ria comarca ue,la capital UOl mez de 
licença com Hncimento de ordenado, para 
ir ao I\io de JJlleiro tratar de sua saude. 

Idem N. 33!).--ldem, idem 2 mezes de 
liccnca com o re"peclivo ordenado ao ama
nuense ､ｾ＠ repartirilo especial da" lerra. pu
hliras 1lí',;ln prolÍoria Henrique Julio de 
ｾｬｲｬＱｯ＠ e Alvim para o mesmo de Iino. . 

Idem '. 3110.-- Del'ohe ｡Ｎｳｩｾｮ｡､ｯ＠ S?S li-
1111-0:; de aforamento de lerreno' dc malInha!' 
passados á \'ictorino José d' Oliveira, e a Ig
nacio José Nunes, que acompanhou o seu 
ollicio n. 218 datado dc 10. 

Ao Direclor "eral ｩｮｬｾｲｩｮｯ＠ 0,1 illstrucção 
o . I I' prirnari,I-- COtnOllloica para ua In .c Igen.-

cia ler ｮ｣ｾｬ｡＠ dai" crendo na Freguc;:w de S. 
Frtlncisco X:I\ iar de Join\'illc uma ･Ｎｲｯｬｾ＠ do 
1." letra, do se;l.o feminino, e nomeado pa
ra li re"er inlerinamente a madama l?alm. 

o . 
CommunirolHe igualmenle ao ｲｾｩｰ･｣ｬｬ｜ Ｇ ｯ＠

subdil cNor para fazer con tal' a ｮｏｏＱ･｡ｾｮＬ＠ li 
Hm ti olicilar o scu titulo ua secrelarla da 
presidcncia. . . 

A' aúmini'lrarão da f,lzrnda pro\lIlclal 

N. 183.- Communicon-sc para sua cien
cia a crcaçüo da rererida e cola I 

Ao collet'lor de rendas de S. Francisco. 
Oldena a entrega a Mr. Aubé da qualltia de 
87386;; 1 reis, resto do '1:i:OOOSOOO consig
lIados para Igreja Calholica da colonia D. 
Francisca. 

Communicou-se a Mr. Aubé esta ordem 
para seu conhecimento. 

Ao Dr, Chere de policia. - Remetle os 
lilulos de nomeacão do capilão Virente Joa
quim de SanL' Ailna, paru subdelegado da 
rreguczia dc lIapocol oy e do tenuente José 
Borgcs Pitla, para o seu 1.' suppleule, os 
quaes rorüo por S. S.' proposlos em ollicio 
n. 10( de honlem. 

A' A camara de Lages.-- Communica ler 
nomeado para sub liluir nos t ullimus sup
plenles do juiz municipal dcsse tcrmo, que 
deb.árão de preslar i uramenlo (' lomar po -
se, os cidadãos Anlonio Delres da Cruz, 
Lallrenlino Jo é da Co la, Vidal JoSlÍ d' O
h eira Ramo, e 1I1anoel José Pereira da 

Cunha Medeiros, na ordem em que vão a
qui nomeados, aos quaes so avi ará para 
pre,tarem o juramento. procenendo a cama
ra , ou o seu prc idenle como foi por officio 
de 26 d' AbrilulliOlo delerminado para com 
os primeiros nomeados; ficando assim res
pondido o seu de 13 do julho findo. 

Dia 12. 

A' Ihesouraria N. 311 nda pagar li 
Peregrino Sei \ ila de..... ago, qu"rtel 
meslre gpral do I.' com • 'lo superior da 
G. N., a quantia de 12 1'- co slnn e d 
conta inclusa do papel, penas c linla para o 
e\pedienlc do mc>mo commanuo supcrior, 

Ao DI'. Chefo de policia.- Hemelle os li
tulos de :i.' e G.' supplentes do subdclega
Ilu da villa de Lages para os cidadãos Diogo 
Tcb.eira • 'unes, o Antonio Rodligues Lima , 
propoolos 101' S. S.' em otTicio de hontem 
sub n. 103; ficando ･｜ｯｮ･ｲ｡､ｯｾ＠ dos me;;mos 
cargos o. cidadãos ralcrio Osorio de Santa 
Clara, c A ntonio na Co la \' arclla, por mo
rdrelD fora da Freguezia. 

COl1\ile aos Drs. ｬｬ･ｲｬＱｬｯｧ･ｵ･ｾＬ＠ LuiL. Car
los, e ao cirurgião mór Thomaz ｾＢＧ･ｩｲ｡＠ de 
ouza parll comparecerem no palaclo da pre-
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IItJ_ilcirfl os'qlle n .. cem DO .... O s..... 
Nr-Ire reI um grande IIchado, o rua ... .,. 
! ;: do .rligo 6 d. OIIII.u&uIçIo ....... .. 
ｾ､ｭｩｩｬ･＠ a IhuiLill,"11I do 8..& .... 1; 

Sor. me Ire, perd ...... qno lio .... _. 
\'10 , {JIrece: I)U,I .eeq .......... .. 
lIra.ildru-M ＱＱｉｾＬｬｩＬｵｕ￭ｬ＠ d IO.Y. BruM* .. ... 
cidus em PIIizra e lrangt'lroI. 

Oulra Icrdnde pr .. blemlllleu .. ra .. utlGl i 
rCCllnh ccr a cOllslitulção como ddiKIiUl lfIIIt. 
zjleiros os n,asclC\ .. s elll ｾｵｲｴｵｧ｡ｬ＠ ( oSeabur 11 .. • 
Ire não adulIllo os nascIdo. em poslOlllOe. JIOI'. 
tllgUoUlS, serà por elllbi"ar COIII o Sor. Ceo
selhl'iro ElIsebill1 ) quo 110000 jil rNd 'ntet "I 
Ilrali! na rp'll'd em quu se pruclwmllu I lnde
nelllJcocia nas prm inciai, onde babilll\AII 1Idbe· 
drão a esla etc, 

Outra Icrdade problemiltica é ｲ･･ｾｮ｢･･｣ｲ＠ a 
consliluicão cumo Chl. dãos ｄｲ｡ｺｩｬ｣ｩｲｾｳ＠ os [5-
ｉｲｾｬｉｧ･ｩｲｵＧＺｬＬ＠ que sl'gllndo as ､ｩＵｉｬｵＮｩｾＮ｣ｳ＠ ､ｾ＠ 010';-
11M con,lil ll içiio, o pelos trallSlIliles , que a Lei 
de ;13 de O,Jlubro de 183;1 prescrcvo, .e qui
zerom natlll'ali,ar, 

E. la proposi r;ão , as-im o:tposta . sim Senhor 
Meslre , é ｾｵ＠ 'é Utn verd;1deiro problellla não 
so para mllil'!l, ｾＧｬｉ Ｌ ｮｵ＠ para torl?s" 

(Juac, <l S dhl)<I SIÇJCS ria l:onslltulç:\o para ob
ter-50- so carla de nalm ,di,aç(lO? 1\1 fere se. a 
consti luil:;io iI Lei li,) 23 de Outubro ､ ｾ＠ 1832 ? 

Exclue a CQD- ti luiçãu oulros transmites quo 
não ejãn os rlá Lei dc 18'\2 ? 

Cum .. reonhe o ' eohor Mo,lre o seu ｰｲ ｵ ｢ｬｾｭ｡＿＠
l'eI" quc di/. nos Iwiodos 5 e 6, hlo é : «q uo 

a \ s,e",lJléa Geral c"nheu:nclo a necos,illJde de 
bl aços IVra ai dilTt'renlt's induslrias racilituu os 
llI t'ius para ｾ＠ ｮｾｴｵｲ｡ｬｩＮ｡￣ｯ＠ dos indh iduII'-;, qlfll 
a ellas ' c quizcrem applicar, ficando sOtl\pre 
em I ignr a t ilada Lei para aqnelles, que não 
o.til urclIl nl'sla ｣ｩｲ｣ｵ ｮ Ｚｩｬｾ ｮｬＧￍ｡Ｌ＠ O, culull"s co
siio clc, te bcncfido em quanlo rorelll I'oo,ide",,
dos tars, lIlas perel 'm a qualidiloo de cidadã· 
Oi IIrazileiro, , logtl q 10 sc rmp!rguelll 1'1\, qnal
quer IHltra r.ouza q.lc uã" ｾｲｪ｡＠ a cullura (de quc'/) 
ou uulra iudu .;ltid, » (lIIC lugica sublime I 

S,'gredu . ' I\rs clu « Cruzeiro, .. desconfio quc 
o nosso h rol' e.tá a,sallariado pelos inillligos 
da coloni:lação Bra,ill'Íra. 

A nossa con.;ti tulção artigo 6, o § 5 reco
nhecc CO"'I) cidariãos Ilra-i1dros os estrangrirns 
naturalisilelos, qualquer qlle srjd a sua Religi
ã". 'ão illlpóz cuntliçõe:i ｡ｬｧｵｭ｡ｾ＠ . e dl'lermi
nou, quc a ),oi marcasse as qualidades preci
sas para 'c ubler a carta de natur"lisação. 

A Lei ｾｕＧ ｊ＠ marca <lS qualidades não é lei cons
tituciunal, e . im ordinaria , qlle pode ser alte
r"d,1 CUIIlO tom ;sido, pelas logislaturas urdi
narias, 

A re ｩ､ｲｮ｣ｩｾ＠ de 4 annos exigida prla Lei do 
23 de Outubro de 1832 rui reduzida a 2 3nnus pe
lo Decretu N, 291 tie 30 do ｾｧｯｳｴｯ＠ de 18.í3. 

.\ mesma I,'i soO'reo muc\i1icaç6cs a ral'or dos 
celonos das culllnias de S, Pedro de Alcantara . 
e de S, Leupoldo da Pro\ineia de S. Pedro do 
Sul PC),' Dccreto ,397 de 3 de Srtembro , rie 
184.6, Igual ravor f"i cllnccditlo aos colonos de 
S, Pedro fIe Alcant:II'u desta Prolincia pelo De
mto N, 5 t 8 de 3 de Janeiro do 18,=;0. O arlign 
17 daL/'i N, 601 d'lSde etembrodel850 
conCl'dc igual favor aos estrangeiros que COIll
prarem l(' rras no Ilnlzil, e nellas se esta
｢ Ｌ Ｇ ｬ･ｾ ｲ ｲ ･ ｬｬＱ＠ • ou I iorem 11 ua custa oxcrcer qual
quer ind ,'. lria no Paiz dopois de dous annos de 
rc.idenl'ia, O D eretu ,808 A de 23 de Ju
nbo do 1855 modificou a dita Lei de lB32 a fa
I'ur dos e ' trangciros naquella ｯ･｣ｾｳｩ￣ｯ＠ estabelo
cido como colono nos diversos lugares do Im
I)C' io, ainda não reconhecidos Ilrazileiros. 

Não ó só a Lei de 1832 , o sim lodas os mais 
11 cima rcreridas • quo determioAo a ｭ｡ｮｲＮｬｲｾ＠ de 
Ml conceder cllrlas de oaturalhaçlo. Em DlDbu-

= 

leIII Ｇｯ､ｄｬＢＧｬｉｩｭ･ｾＱｃｯ＠
Peu-Io, di (;CIDd:e<-

ｾＺｾｾｾＺｲＺ｣［Ｎ｜ｬ･ｨｬｕ＠ .,,.,.; 3. • 
o por 1IPIIlr ..... 

ｾＮ＠ se 110 dfmlliedl UlaId\. , CIOMpIeta llIe
lIIÇIu Dlent.1 eri8M''"1II! ci 1l.tlClur do • ArgGl • 
OIU P,JCler Cllndllulnle, e ICCt'IICeIIlIr fi IICJ8tII 
｣ｏｬｬｬｩｬｬｴｵｬｾｬｉｯ＠ o lit'guinte 4,. co cazo de perdi dllll 
d\f8ItOl de cidadão Iirazilelro« O 0010lI0. que 
delJar a calunia e se emprcglJ' 00 Magi.terlo. 

Os g,'nbores Oouturrs Muller e Bed.er esta
ｉｾｏ＠ ･ｳｬｮ｢･ｬ･ＨＧￍｬｬｵｾ＠ na culonia Blumenau eLI 23 
ele Junho di) 1855 qllanllll se prl.mulgeu o De
cr., !lo 808 A, e ｡ｰｲｯｬ･ｩｬ｡ｮｩｬｾＭｳ･＠ do ra\or 
dl's,," Otlcrelo Illiturali-ão-se Brasileiros; ão 

I Cidadãos Dra.i1cirlls, e continuarã", cm quan 'o 
.e \lão acharem em nlgum do ｓｉｾ＠ do artigo 7 da 
\los -a Con-tilllição. 

Diz o SI', ｾｉ｣ Ｌ ｴｲ･＠ 0" 17 ,' I cri ,do, quo «os Srs, 
Deckl' r e MIIJlel', (;0010 ｣ｵｬｯｮｯｾ＠ plldiãu ser consi
derados Cidadãos Ilrasileirus, mas COIIIO prores
sore, publico; de um Lyceo, não; porque ､･ｾｳ･＠

modo podia qualquer, que Qui-esse nalllraJisar
se, .cm gil.lar a não \)('q enaomma de 200$ 
( ｆ｡ｾ｡＠ is,o pur mcIJde l, apresentar-se a uma 
c<llonia, raZt' r della parto [lor algom tempo, e 
dopois, quando por esse meio tilessc obtido a 
sua ｮＬｬｬｵｲ｡ｬｩ ｳ ｡ ｾ￠ｯ＠ apresenlar-, c candidato au 
emprego do quall)ul'r repartição publica etc,» 

C· )lrccbo S"r-,e nluilo I iI )lara suppor-se 
que UIII h"mcm com babililações pal'a ･ｭＩｬｲ･ｧｾｲﾭ
se em rCpill' tiçaô publica, se sujeite a estabele
cer-so por dou. allnus em Ullla colonia, só com 
o Iólo do po"r"r fA' lIIl11il reis da car la de nalu
ralbação, Es,a itJéa !lá occorre ao Sr. Lopcs. 

ＱＧｩｾ＠ obstante a hltidez com que o colaborador 
do Cruzeiro no n, 4.0 demonstrou que a lei prol in· 
cial nail ･ｾｩｧ｣＠ a Qualidadc de Catholico Romaoo 
para prUrL'Ssor de inslrocçaõ secuodariJ, torna o 
«,\rgos» a afirmar o conlrario, e sustenta pelo 
seguinte modo. 

Ped .. d .. 10 «A lei prOI'iDCial de ｩｮｾｴｲｵ｣｡＠

primari,1 exigi' e. ta qualidade ( de Catholico Ro
mano 1 para "s profes'ores ｰｵ｢ｬｩ｣ｯｾＬ＠ e a lei de 
illslroccaõ sccumdaria a naõ exclue, o até ｾｸｩﾭ

ge, que o candidatu apresenle um alte:ltado do 
I'al'"cho, ' 

Excellcnle II 'gica» por que 03Õ exclue, oxlge, 
Por naõ excluir é que lambem roraõ nt>lncados 
prorcs urcs catboli<'os, 

No 11 ,. periudo diz o Sr, M()l; tre . que os pro
lt'slanto:i naõ tcm I arochos , E cntaõ digaõ 1<\ 
que o h"mcm oaõ é \cr,ado em malerias reli
giosas, 

ｾ｡ｏ＠ e parocho protestante na colonia D Fran
cisca o Sr, Hóbrel; oao e pal'ocho protestante o 
Sr. Hesse na colonia Illumenau? 

Os Srs, Muller e Ilecker é verdadc naõ apre
sentaraO allest,.do. dos rospeclivos p;aroch,!s, 
)lor ｮｾｏ＠ !taler parochos prolestantes ou ･ｾ｡ｮｧ･ﾭ
lices ｮ･ｳｬｾ＠ ilha, mas aprc,enlaraõ altest: do das 
aut ,wiciadcs roliriaes. Assim como elles naõ 
apresenlaraõ alleslados de parorbo , por naO ba
ｾｴｲＬ＠ pudia OUtrll qualquer mesmo catbolico na1l 
apresentar por naõ haver na occasiaõ parocbo 
ca lholico no lugar em que cxi,tissem, como por 
I ezes tem acontecido mesmo ne ta i1ba nas rre
guezias do Santo Antonio, Q o'outras da pro
I inda , 

-- .. --

em-H'DO'" 
!'t do ｡･｣ｬｾ＠ da C6mpu'" 
de ｾ＠ r<'.fllaan • ｹｾ＠ para 
disca .. o pi:oj8clO d. .... Coõtla-
mOi que O\t ,,"ioni las ･ｮｶｬ､ｾｾｯ＠ ... a •. earlWo" 
ro para a execurAo de tão ul.a:&m, cUJI ･ｾｬﾭ
"nibilidade ｾ＠ luoroe fuluros ainga. pode 
duvidar. E' tempo de algama COtIII .pro
ht!ndorlllOS, é tempo do arllbar.com a rotIna, 
que nos detinha e mdlu. 

S. ｅｾ｣Ｎ＠ o Presidente da Pro\incia parti0 
no dia t 11 para a serra da Boa yi 1& (na es
trada dtl Lages) onde foi :eummar as obras 
da e.;trada 'lue se eslão fazendo. 

lIa dias grilava um alra\'essador (bila
rio) no mercadu : Como nãO, ｾ｟｡､･＠ eslar ｣｡ｾ＠
I a a callle a fal inha, o fCIJ30 '/ Quem e 
o culpado '!' E' o go\Crno que está enchendo 
o palz de colonos, e elles ainda conlinuão a 
chegar á cada hora! De ta maneira onde 
vnlnos parar? ! 

São effeilos das doutrinas do Argo3 COII

Ir" a colonisaçflu! Quc bon discipulos! 

Já não admira q1l0 houvesse um heroieo 
juiz rie paz da roça, que por uma simples 
portunu por seu proprio punho fcita e n si
gnada, em um dia que lhe dro na cabeça, re
vogou a 0011 liluiç:io do imperio. 

Um celebre publici la moderno,o redactor 
do • Argos., e de opinião que o <:olono nalu
ralisado, que não eSlá na roça de machado 
e cnchada perde a qualidade de cidadão bra
sileiro. Se fosse juiz de paz, não linha que 
ver. rOl'ogava lambem a oonsliluição ! 

r obres colonos, lendes inimigos no • Ar
gos. e 110 M ereado. Estais perdidos. 

Por falia de e paço não responderemos 
hoje ao r. E. á cerca do que Jicemos so
bre o con elho dado ao Sr. Cr.bral de ler 
recorrido para O Dr. Juiz de Direito. Fal-o 
hemos no proximo numerO. 

Ｇｩｯｾ＠

ｖａｒｉｅｄＮｻｾｓＮ＠

--------. .. ｲｾＭＭｾＭ

ｾ｡＠ (:o .. ...,"' ... nd........ r._li I ... e lIofl
.. lo!11R do (:0 .... ,,10 dft Ta .. de, 

Le-so O seguiote : 

Periflalelico compadre,--Si I'eio alguma vez 
Da sua ,ida a e"ta enorme capilal, é impossivel 
quo Ibc Dão lie a gana de ir tambem a Versa
lhes, linda cidadc de bella e espaçosils ruas, de 
sumfltuosos monumento .. e ondc se admira um 
dos mais bellos palacios reae do unil erso; cida
de quc apesar do tudo é a mais srmsabor do 
mundo inteiro pois não ha mOI imento algum nas 
ruas, onde cre ce a bCrla, o onde parece razorem 
voto os habitantes de não sabirem nuoca de casa, 
Tanlo é o bulicio. o barulho a algazarra de Pa
ris, quanto é o soeego a placidez c a monolonia Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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sidencia amaubãa as 10 hora , a fim de pro· 
ceder- e a iuspecrão do a'piranle d'al mada 
JUI encio Duarle 'ih'a, por as ' im hawr ro
querido. 

, o CRUZEIRO DO SUL. 

\in la quc ･ｾｬＨＧｪ｡ｭｯＧ＠ cOOlencidos da ne
nhuma im orlancia que na Prol ioda se dá 
á c\0Iic.1 e rulil op osirão que raz o . Argo '. 
c en ,'alellile. á adminislrarão do hm. 

nr. Dr. João ｊｯＭ ｾ＠ Coulinho: porque eril 
prccb,) não ler bon ｾ･ｮ＠ 'o par.1 uPllormo' , 
o que cria UII1,\ inJu'lIça , que al"u<,01 dci
\e do recouhecer a rrilolid,lde d 'so amon
loado d ba"31ell,I', que se rel>elem em lo
dos 05 num<'ro, do dito jornal, com tudo não 
deÍ\aremo d conlinuarna larera, pdra n6s, 
muito hOllro a, de preslarmos 110:"0 haco 
apoio á dila adminislração, desmascarando 
i.;ualmente /tIda f.>sas ralsid:ldes . com que 
o' qlÍrit rracos e podcrão illudir. Nin
gucm dUliú" que c , ' alehc' e censuras 
c\a"'crad,ls ｩｮｵｬｩｬｩｾｯ＠ a opposirão I elo e
u' e\fl!-So': por is. o m mo uão a deI e
mos dehar succumbir pela consequencia 
de ua inbabllid de, Yi lo que ella mesmo 
as'im no' rornece o eu-ejo de r ermo' mai ' 
obres,lir o zelo e acerlo da ｰｲ･Ｍｩ､ｾｬｬ｣ｩ｡＠ do 

E\m. ur. Or. Couliuho. 
O no o apoio á aclu I admioi.lraçao é 

a conlinua ão do 00"0 proceder para com 
lodo' o' precedenle' , que julgamo' lerem 
de'empenhado U<l altd e melindrosa mis ã . 

orno naluralmenle amigo da ordem e 
respcitadol e,; da aUlhorhJJdo, por habilo e 
eJucarão, c finalmellle pelcl inlima COIII ic
rãl) , de que 6 com a manulencão ､･ｾｬ･Ｓ＠
principio' ｰ Ｂ ､ ｾ ｲ･ｭｯ＠ concorrer pa'ra a proso 
periJade do DOS o paiz. 

'a deresa de no.' 0l>ioião respeilamos 
empre 05 principio ' m. nireslado' por 110 -
, ddl er,arius. fi rem condemuamo. e d ' 

pre-amo' as indil idu lidcides, na'I'ida de 
ｰ｡ｨＬ･ｾ＠ i.;nobel' , que o, dema"o"os nulrem 
conlra loda ｡ｾ＠ aUloridcICles, em princi
pio ' , e só pelo habito; em sy"lema, em 
urdem, e .em fim, c"mo por e.\emplo e. a 
ｏｦｬｐＨｬｳｩｾ￣ｏＬ＠ que rJZ o dilo • Argo • á "clual 
admlnhlrarão, " qual não otJ ' lJnleduranle 
Olai, de 9 anno, de 'u e:\blcnci,I, lodo o 
jorn;dl- no d.l r inclJ lhe lem 0l3nireslado 
mleira adhe ceplo o • Argos .• jor-
Dal redl,;id p. il iliduo Icconhccida-
ｭ･ｾ Ｌ＠ alr biliill OI! lan ' raclo que a 

pr iisa' I e o e-le periodo publi-
cad ｰｾｲ｡＠ d mClllir a doulrina ublersiva 
d ordem publica, apregoada pelu unico 
jlJrnal da oppo ição, um ｾￓ＠ ainda não roi 
nl'gddo por r,le. O que apena 50 le são e -
ｾＬ｜＠ mlulerna ､｣｣ｬｩｬｭ｡ＨＧ･Ｎｾ＠ e insullo á pc . 
_oa de:>. bc. , e á' do ' eu' amigo. 

Depoi' de ler rsponlanramenle apresen
lado uma relarão de Illuilo ciddd:io. como 
ｾｭｩｮｵ＠ de . E\, por die ｭｾｭｯ＠ qU3lificado 
de prestigio30s, de c,'i/frio, de conhecim('n
tor , de tnfl!lellcia, e rI' peiLauis, lem a 
hi. ilrril leI I.loddile de dlzrr 00 co D. 32:\ quo 
o' opre::en la como parlidariD e dercn 'ol'es da 
P''''fiío (le S. Z::rr. , , não de ieu nrerito. 

9 • 
;o 

Já . e OUI io dizer em lão poucas ｰ｡ｾ｡ｬＧｾ｡ｳ＠
laulos dispJrale ? Como concilia o wdls:
creIo I edaclol' a qualidade de, bo!!,eDs reBpeI

Laveis de úlf/uellcia, e crlterlO com 11 de 
ｨｯｭ･ｮ ｾＬ＠ quo' ｾ＠ são amigos ､ｾ＠ po icção de 
oulro, o q U6 elJ uivale a conslderal-os ego
ｩｾｬ｡ｳ＠ e aduladores? E' el idclIlequo uma des-
1.1' qualidade e\clue necossa riamell.le a ou
Ira. Em qno banco pai ' aprenderra o la,1 
pcdagogo essa logic,\ de cabo de ･ｳｱｵ｡ｾＬＮ｡＠ '! 
Já se Itl ｰｯｩｾ＠ que não valeda a peoa acellar-
e polemica com l,tI ach ersario, pOI em laes 

c\ cenlricidade publicão-sc na ua folha, 
IJue por credito da prov incia com em ' erem 
eon l ' tada ' . 

Conlinua a clamar que u admini lraçãodo 
E\m. Soro Dr. Coulinho não !em a ' sym
palhia' do hilbilanle ' da pl'olincia, o ｪｾｬﾭ
ga que erá acceJitado 'ó porljue elle o diz ? 
Pede-se-Ihe a pruvas; ahi Icem a repetiç:1O 
da, declamuçõe e lu gares comm uns , reves
lidos do insullo pessoa os , qn e 6 servem 
vara prol'ar o de e' pero de quem e 111 bal-
00 de ra ,ôe pam ju l!ficar os excessos de 
ｾｵ｡ Ｇ＠ :lgr sõ ' . 

Diz que u Pres iden le s6 é dediclt.lo á pe -
,oas do partido judeo; no enlanlo aprc ･ｾﾭ
I;io- e muilo ' indll'iduo ' do partldu cbrls
lão nomeados por . Ex. para cargos tle 
conlianca, cala·se por serem buxa de malar. 

Para mil I: prOl a. de leI iaodade com que 
e -e e,;criplor al'cntura tae' ploposirôes, a
presentaremo ｰ ｡ｲｾ＠ exemplo UUI lugar, on
de e\islem ｣ｩ､｡､ｾｯ＠ mllilo importantes, o 
de grandtJ prestigiu, per lencenle ao e\lin
lo pai lido chrblão -- a cidade de . José. 
Pergunla- e: os SI' '. Nasci menlo e Mello, 
JOão F'ranci co de • Ou za, Lemo, Sdmpaio, 

iha Ramos, Bilellcurl, Vieira, e Ou ll'os 
são de ' arfedo' a S. Ex.? Po" o as egurar 
que nenhum desses cidaddos re ' pollderão 
pela afirmalil a, e o me mo da - e em lodos 
os outro Municipio da Provincia. 
ｾ ￣ｯ＠ podemo' deixar de admirar-nos o afan, 

con,l que de ｣ｯｮｴｾｮｵｯ＠ alOda ,o Argo agride o 
e IInlo l\l eo'agelro. I to ainda ãores aibos 
do odio, quea mediocridade I'ola á superio
rrd<ldo. (Juem poderá dUl'itlar de que a re
dação do Men ageiro supplantou vicloriosa
mente ao eu adversario ? Alé com tanta 
magnanimidade, que o lendo engaiolado, 
com padeceo- 'e delle, e o poz ao fresco no dia 
eguinle. quando poderia COII erl'al·o qua-

lro meze lia prisão! Me verdade que foi 
rorrado a uma polemica virulenla, exci tada 
por e sa viperina pena eX lrangeira, clUpre 
t'mpenhada em ala ' salhar o habilanle' tio 
proprio lugar que Iam benignamenle o aco
Iheo!! Quem poder'- livrar- e do porfidos 
alaques de adl'ersari05 emple furio os e 
prol ocadores ? 

Por I'enlura não lemos nÓ5 reito laotos 
ｾｳ ｦｯｲｾｯ＠ para manlermos a dignidade da 
Impren a? E poderemo coo ervar errecli
vamenle a preci ' 3 paciencia para tolerar
mo lão acerba ｰｲｯｬ Ｇ ｯｾ｡･ Ｇ ＿＠ lIa verá quem 
lcnha um ｰｯｾ｣ｯ＠ de anguo nas veia que 
po '_a _Cr conllnuamente injul ia do em pus-
uir-. e de re enlimenlo, proprio do homem 

brio 01 Crémo quenão. De que lem ervido 
a no a linguagem de dere a cO! lermo cil'l 
e honeslo para um eSCI iplor de allencioso , , 
que não rl:;;p lIa c nem comprehcndeas con-

venieocias ociaes, e pelo conlrario faz 
do cr ousado e do,comedido? Nadalemoa ... 
lido; esle 110\'0 proreder o leem Ｎｾ＠
na agre:. ' ao a lal ponto, que pa areme. 
pussillaniÔles, e fallo, de pundlDor .. :: 
ｲ･ｰ･ｬｬｾｲｭｯｳ＠ com energia lao. ｲ･ｾＱｩ＠ ...... 
vocaçoes, porque a p;lClenllla b ..... 
lambem ･ｾｧｯｬ｡Ｍｳ･Ｌ＠ e neste ca o pedillOS", 
DOSSOS leilores (IUO tle5culpem, se em D 

dcrcsa uSurmos contra os nosso adver:;: 
os de palavras mais rUlles. -

Tesle ｩｾ＠ leu lo ｊｬＢＰｴＨＧｾｬ｡ｬｬｬｾｳ＠ de!'c41resar q ..... 
ｾｯ＠ se rerem á urlH 'l do rct!IClNo ,Ie que 1111_ 
IS U a es e redaclor, porq ne lemos ･ｯｄｶｬｾｴｯ＠
delJuo tudo quanlo ｮ ｃｾＤ＠ larreno Ilicer oao 
deixará melhor de lhe caher, I i ' lo que o !!tu 
phi ico plesla- c admiral'clmente á allrac_ 
ção de taes armas. Qu"ndo porem IIOS le
var para o campo das c;rluillnias em ponlo 
de honrd, lias acharcmo sob a proleorão da 
ｲ｣ｳｰ ｯ ｾｬｳ｡｢ｩＡｩ､｡＿ ｯ＠ d.1 ,imprensa, e enlão lallez 
que nao seja lao feliz cumo d,IS mais I'eze . 

ｃｏｾｭ｛ｾｉｃａｄｏＮ＠

Conlinua o nos,o ｍｲｾｬｲｰ＠ an'orado em escri
pIor publico a acoimilr de illl'gal a nomearão 
que dos Senhor!' f)uul"re, Mul/er e IlI'ckcr ｦ･ｾ＠
o Exm. I're.idenle da Prol illda pJra profe-so
res de Malhemalir.d, o Lalim do Lycoo Prol in
cial por serem o, dito Senhores prolc,lanlcs , e, 
no dizer do RcJactor do Argos , ･ｳｬＢｾｮｧｲｩｲｾｳＮ＠

Se o N. 32.í do Argos lil csse dI' srr lido so
menle por pessoa ' de algnllla illuslração cou
ｬ･ｾＺ｡ｲＺｮｯｳＭｨｩ｡ｮｬｬｬ ｳ＠ CO Il1 dar uma ｧ｡ｲｧ｡ｬｨｾ､｡＠ ,e 
dCllanamos ao bom cnso dos Iritole. a :, prcci
arão das be!leza do arligo de fundo. Como po
rem esse arllgl) plld tan lb!'m ser lido por pesso
｡ ｾ＠ que nunca abrirão a nossa clOnstiluiç'aO, que 
nao lem consultado a nossa Icgi ｬ ｡ ｾＧ￣ｵ＠ entende
mos não ser eonl enienle drixar p""ar rle aJX'f
cebidos esses paradoxos eU! Oil cito cilil , e Pu
litico Bra-ileiro. 

No L ' periodo diz o Senhor Mestre «que 
quando em um dos numrro anteriores di.-e quo 
os nhores I3ecker, e Mll lkr não plldião ser 
proressorcs litalil'ios do Llreu ná" l('lc cru lis· 
la contrariar a l'ontaJe inabal :llel rio Exm, Pre· 
sidenle da Prol inda ( com qu .. nlo fosse ou,a(lia, 
oulras maiores tem lido o S IIh ll r Meslre ) Olas 
sim de que as cousa" se ração corno é cle Justi
ça, e de Lei (e "m. sa be o que é Justi l;a? O; 
seus artigos indil'ão que não . Justiça é dar a ｾｾＮ＠
ｾ｡＠ um o que é ,eu , c Vm , nega, e sC4,áu lira 
e porque n3.1 pode ) porque tlldo, o ｡｣ｾＨＩｳＬ＠ que 
não rorem bdseadu sobre ･Ｌｾ･＠ sulldo alil'crcc náu 
podem, nem oel em mcr, cer a approl ação dos 
homeos de sãa, e recla cllnsdcncia. II E \Im , r. 
Me Ire tem conscienC'ia '? Ncm do que c creve, 

No 2, o periodo diz quo náo g sla cio dccln
mações, entretanlo o arligos <lu" AlgllS li dc
Illonslrão o conlrario. 

No 3. o pcri lldo diz o rnhor ｾｬｲ Ｌ ｬｲ ｣＠ que ｉｾｩ＠
lançar ao publico a suns "b" 'fI ｡ｾｲｳ＠ a re,prl· 
lo do que disse, « .. e o publicu lall ,bem se ｣ｯｮｾ＠
ｾ ｣ ｮ｣･ｲｬｬ＠ de urna I'crtladc, quo ainda para ｭｬｾｬﾭ
los é problematica .» Uual a vrrdadc I'ara UIUI
lo problemaliCll? 

O Senhor mestre no diz qllal Ó no 4, o pc
riodo -- e ó u quo a cllnstiluiçãodo Imperio reco
nbcr,e como cidadão Urazilciros os qu' no Ura
zil tifcrcm oa-cjrlo)) (e en Wu ? digiio la qur o 
Snr. Mestre não ó prurundo prnsador; ｉｃＨＡ ｾ＠
com que racilidarie resollco o problema; I?' 
IDUitOS que du\ida lci , ficai ｾ｡ ｢ ｲｮ､ｯ＠ qlle ,ali Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



｣ｉｾ＠ ,"cr ｡ｬｨｾＢＮ＠ que, apczar do eu 40.000 hJ
bilanles. ruai' parece uma ､ ｬ､ ｾ ｡＠ do q,Je urna 
grande cidade. 

Ahi ra'ou a"Ma uma sio"ular c ruy-Ieri-
I a dlcolura quu fui IIbj cIo de mil CO,I menla
rios dc di>er,"s n; ｬｵｲｾｬ｡ＮＬ＠ pois da' a rCalmcll lc 
logar d lIIilulHrl ar,.),' d 'dherso' geOt ros. 

, h ia alli ullla .l'uh ra, de lodo- cUllhecida e 
de IlId", ｲｾＬｰｴＧｩｴ｡､｡＠ por eu nume p ua po,irão; 
mllrfl'U, c -o .'nlão ｓｾ＠ ｳｯｵ｢ｾ＠ que a lal cllhor .... 
tra um h,lmeUl. 

1 "IIIIlU o tilulo de Cllo.les a de olrge. c era o 
ultimo ramo ti' Ulll1 nobre família. lJalia ;,ido 
.,ulr'ura abbad"-,a d um conlrn lo, c COOSCfl UU 
empre c-,,' lraj", ｾｯｭ＠ q 10 melhor -c de farçoJ. 

Uen'bia IL,Ju u, anllL', um? pcn-aõ dL' 6,000 
franl'o_, e prc-um,'-,o ｱｵｾ＠ iilo dala I"gar il '1ue 
laõ ｾｵ［ｊ｡ｊｯ｟｡ｕｬＧｬｉｬｵ＠ enculori "e o 'tU lerdadeiru 
,exo. 

O dlenlu, ira q.lc.r balia ' ub' liluido á l er
daddril ｃＢｾｌｨ＾｡＠ de 'ulege. quesc,uppõe haler 
I11I,r id,1 ｾｬｉｉｩＢｲ｡､ｊ＠ e a quom provalelmenle elle 
roubO'1 1,.10 o, 'cus litul,ls. repn"cnluu aqllel
le ('apel d ran c q'la enla anno<, sem excitar a 
milliruJ su-p La, e 'em ｑｕｾ＠ UIU incidentc qual
qu Ir :l lrilhi ... (. c ｲｬｩＧｮｬｬｮＨＧｩ｡ｳｾ･＠ ! 

rhia ba_lanl' retirada a SUPPI la Cond ' .. a, 
arrz r'" Irr fr 'quenle, rl'iaçõe, com a ocieJalie 
｡ｲ｢ｬｲｴｬｃｲｾ＠ ka le 'er,alh ', . qlL' a Iralal a CUIll lu
da a dj-Iin,·caõ. Era curio'u Icr COIllO lodus a 
c lml'rim ｯｬｾＱ＠ aõ re'l'dlo,amenle, quando dia 
I d'-a\a, CtlOl o seI! Ic· lill:> de bJrd, touca de re
Ii,;io'a na c Ib 'Çd C escarulario ao P' illl. F. ' ·eH! 
I1 Icr ou imaginar um homem por baixo de laõ 
au 'er,) .r.llario ! 

Frequ ' nl 'menle rc,'cbia a heroin" ｰｲｾＧ･ｯｬ･Ｇ＠ e 
mim '5 ､ｾ＠ Cllllde" a'. lIlarqurza" duqueza , cu
jo' nn].' ｡ｾｴｬｊｉｉｬ＠ na bXt'a ､ ｾ＠ lodo'. 

E' de crer que em brcle se e,cbreça uma lal 
bi t.)ria, a mais exlranrdinaria em tal s"n, ro de
I ois da do fomo'o Conde de Sanla He/tna que fui 
mai_ dramalica, mas naõ moi- a--ombrosa. 

t;ru ('a, I anal go ,e ra-,;ou aqui ha aneos em 
llruxella. \J Irreu ahi um chcfl' de dh isaõ nu 
mini,ler io do, ｮｾＢＨｊ｣ｩＧＬＵ＠ c.lrangeiro · e ó eolall " 
soube quo rra mulher. 

curiJ'O' (nnmclo- dele nrce ' ariameole dar 
lo" r laó prolongadu fingimrnlus! 

E '1uan!;1 ｣ｏｬｬＱｭｵｮￍｴＧ ｡ｾￕ＼Ｇｳ＠ r inlimas confiden
rias ua' rec< herdO! e·,p- sUl'po'lo hon el!> ou 
mu lger • d,l ｰ｡ｲｬｾ＠ de credulo, 1I,0rlar que de 
b la fc a 'miitall ｱｬｾ＠ ba,lalO uma, calças ou um 
IP.li"" plra prOl ar a realidade do exul .. Tre
OIu o CUIII ｾ＠ idea da cunljuencias que d' hi po
dem [1rol ir ! ... 

Alli e liI lambem, compadre, um e celleule 
fu rd'l rara um lindo enlfl'mez. 

EnlreIlIL'z. c"n;rui I ou drama. é o que d,' con
linuu ..e e la rei re·pnlando o' •• Ie mllndo, unde 
d un ' cabe um I apd >lIblio e e inILrc.'antc c a 
oulros um lIIi,er I cc IUI,ido! 

.\ ) ,DIDO. 

SlIr. Edit tor, 

.\' ob,..{'nação HI.I no eu Jornal ( o Cru
zClro do .• 11) de 1;! do correnle, obre ter 
o r. JJ": Anlonio CJllrJI recorrido do de ' 
pachofJue o pronunciou incuroo noarl. 194 
docodléO crimlll;lI, ba a rc'pOotlel que, in
do o e crÍ\ ão do re5peclÍl o proep.so intima r 
ao r. Cabral o (li lo rlc'pacho, elie vedira ao 
dllo C'Críl ão q:Je o intimas e lambem ao cu 
3(llo;;,lrJO,C que lhe rJICC.- e que reCOrrc,e do 
､ｩｬｯ､｣Ｍ［Ｉｾ｣ｨｯ＠ pdr:J o UI'. J uiz de Dircilo da co' 
lIl1rra; rreado I]IIC rrpplÍo por um <le 'eus fi-

l 
lhos, lugo depoi : em I i"l.a do q 110 , C ｾ･＠ eslar 
ouilo a"ln"'lrlo pcrsuadldo, como ｡ｬＮｮｾＬＱ＠ o 
｣ｾｬ￡Ｎ､｣＠ não h,1 1 er 00 proces,o prol'a ' ultclenle 
para a prollunda,não:dulídou concordar com 
a I on lade de sell cllcn le, c i nlerpoz o recur-, . 
O· mormenle hi!1 endo como lhana lempo 
｢ ｡ｾ ｉ Ｌｬ ｵｉ ｃ＠ para a ueci-ão do rceur o antes tia 
rcnlllão do jnrl', e podendo sor .0 ｉＩｲｾ･ ｣ｳＮ［ｯ＠

prrp Irado e a presenlatlo na conlllllwçao da 
ses ão, o que parece ignora r quem rez a ｯｾﾭ
,CI'I JcJo' ma hal enuo demora na 0 \ IrJçao 
do Ir: ^ｉｾ､ｵｳ＠ pedidos, o UlUU,lIlr<l de juizes, 
que linll1 tômbcm de .concorrer pnra d: 
lIl ura r ainda mais a dcel '5 do recur.o; nao 
desejando c e adlo"ado demorar o jul"a.
menlo tio r. Cabr,d, jlrOllll ,larnclIle ilUOUIO 
á ､ｩ＾ｩｾ ｬ ･ ｯ ｣ｩ｡＠ do rCCUI'O, c\ igidJ pelo mes
mo r. Ca bral: couseq uen ICOlrn lo se o r. 
CJbral fez uma ｴｬ･ｓｉＩ･ ｾ ｡＠ Inul ilna Illterposiçno 
do recurso, náo lem a quei.\Jf· e de nin
guem. Que mui to se ･ｾｬ ｬｭ ｡＠ que haja quem 
tall l" !'ompai\ào e pella lenha do dilo r. 
Cabral, pOIS cerlamen le e"a pl' soa lão 
compadecida nilO só o ajudará a pagar a, 
qnelia de-pc>d, como se inlere . .;ará, pela 
ua jusl,1 ab,oil ição, qUJ é o que elle com 

luda lasão e jU'lira espel a,: e lltiO chorará a 
inulil d ' pe a do recul"o. Queir:l Snr. E
dlClor ler a bond,ule, tle publica r es ta mal 
IrJçatl as linha- em re'po:ila áquelia ob cr. 
,açdo; 00 (llle mullO obrioará, ao 

eu al I. ' v." c. n 

E'. 

ｄ ｾＬ ｬ ･ｲ ｲｯ＠ 13 de Agosto de 18:i , 

EDITAES. 

o Ttllen',' Coro/lfl Frallci. (O José de Oli
niro, of{tl:illl do / mperialordl'ln da Rosa, 
em'al/âm ､ｾ＠ de Chri;to, e /1I.'peclor da 
AI{1I11lrgll I' .1/1':0 do COllsulado e de Hell
WIS dll Cidade do Dl's/{'/,,,o. 

F,IÇO ilberque. em virlude de deprecada 
do Juiz ｾｉｵｮｩｲｩｰ､ｬ＠ wpplell le em e\ ercicio, 
ｳｵ｢ｾｬｩｬｵｬｯ＠ do Juiz de Ilireilo do cOlllmercio, 
c\p"dul.1 a requerimenlo de Franci;:co <la 
Co.ttl Frei re Junior, capil<io da bal ca nacio
nal-- Leopllldlna -- em 'iagl' Ol para ｾｉ ｯｮﾭ
te-\'Iueo e arribaria de le porlo por rorça 
maior, .e ha de ar remala r no dia I g do cor. 
renle á 11 hora da mnn bã, á porta da al
raodega, em dirrerenles lote ,o eguinle-
ｾＴＹ＠ barrica com as uca r no\c üCO de ca, 
fé n." I e 2; doi dilo de ar roz com 136 
IIhra;: cada um; dois di/o tle rarinha com 3 
ul<Jueirc' cada um; e Ire rolo <le rumo 
m,lrca \X , tudo com avaria de ap:ua do 
mar; cndo a arremalacão IIHe rle direi/o 
ao arl'ema lanlo. E para ·quochrgue a nolicia 
de lodo e publica e afixa o prc cn te. 

Alrdnrleóa ODre dila na Cidade do De _ 
lerro 17 Ago lo de 1!l:i8. 

Francisco José de OlivI'ÍI·a. 

O nr. In peclor da The",uralÍa da Fazenda 
dil PrOlincia manda fdzer publko que em \ irlu
de da ordem do lhesouro naciunal n. 48 du 13 

-
Julho ullimo. lendo do ｰｲ｣ｾｮ ｬＧ ｨＨＧｬＧＭｳ｡＠ d' • .,. 
os pralicalllcs a I iI"iI d,' um ｉｾｧ｡ｲ＠ de 2. OI .... 

criplurariu da llle-lIIa Ihe,ollrarJd. pai .. prl'tt'D!e 
se o'colllida a apl'I'><'utarem-sc Ou dia 11 de 
lembro proxilllo fuluro a.o conCllrso que 111 -111 
aberto para ;,crem r ｾ ｮｬｬｬｬ｡ｬｬｯＮ＠ nas maleria da 
que lra la o arligo 45 do dL'creto n. 736 de • 
clc NOlembro tio lH.30, rumprindo-Ihe a(ll'&. 

senlar seus requclÍlIlcnlo, instruido. COm ter. 
lidão ou ｪｵｳｬｩｦｩ｣｡ｾ￠ｬｬ＠ 1'01' ondo provem que COID_ 

ｰｬ･ｬｩｬｲｾｯ＠ 18 a11l1ll ' de idado c as ｨ｡｢ｩｬｩｬ｡＿ｬＢｾ＠ qlll 
lem para ｾｱｵ･ｬｬ･＠ 1"";l r, conformo o arhgo 1. OI 

das in,lrllccOc anIIrX ;' ;, u decreto n. 74\ de 18 
de De mbro do (li lo ilII II O. 

crelaria da lhc,ullral ia d Fuzrnda da Pro
I'incia do SJola Calharillu cm 12 dr. Agosto de 
1 58. 

O Omcial da creia ria 

Carlos GllldillO de Souza, 

ａｮｵｾ ｣ ｬｏｓＬ＠

e raz publico, a requrl imonlo de João 
Bapli ta Lomba rdo ca pllilo tia polaca ｾ｡ｲ､［Ｑ＠

-- Carolina -- scr prrClso rrelar uma cubar. 
caç;io do porlo de 2 00 loneliadas ｩｮ ｾｬ｣ｍ＠

pouco mais ou mellO', p.lHI le, ar o CitrrC

gamenlo da rererid" Polar,1 rle te porlo p,l. 
ra o de Buenos- 1 ｾ＠ res. As propo las pai a 
rret.1meolo , rc('pbrr- (' ·hiio na Chancellaria 
do licc COl1suladoSardo alé o di:l2 1 docor
ren le mez. 

Des lerro em I ｾ＠ do ａ ｾｯｳｬｯ＠ de 18:;8. 
O Vice Consul de " M. ｾｩｬｲｴｬ｡＠

11 enrique Sclwlel. 

o ahai'l.O assignado rtlz seirn lr ao re pei. 
lavei Jlublico que vende0 a loja ､ｾ＠ razendas 
que linha na rua do P rincipc d'cs!.1 ciuade, 
.. os '1'5. MJi'lins etc. Cuimbra , aea l ｾｯ＠ dos 
fi unes li ra o acl i \ o e p,IS. Í\ o li a refclÍdJ loja, 

De'lerro 5 de Agoslo de I b5S. 
A ntonio da Silva Il oc/1Il fJarclll /ws. 

A Direcloria da Companhia de ｾ ［ ｜ｉ Ｇｲｧ｡ ﾭ

rão Catharinensc a vapor con , ida aos $1',. 
suh 'criplore de ac, õ ' para no di,1 27 do 
correnle Ago,lo pelas 10 horas da l\1unh,i,o 
reunirem 11.1 ca,a n.' I d,1 IlIa tio OulÍdor, 
a fim de apresonlar-lhc,; r ,ubmeller ú sua 
appro\ 3ção o projeclo de ｣ｾｬｩｬ ｬｵｬ ｯｳ Ｎ＠

P abai.\o a,. ignado, le. lamenleiro úo ral
lecido negocian le José llodrigncs Lo!,". ' 
previne ao" crc<lorrs do ｭ ･ｾｬｉｬＨＩ＠ ｦｊｬｬ･ ｾｈ ｬｵＮ＠

quo es tá procedendo á inl'cnl,llio no JIIIZO 
de orphão dc, la c:lpi lal, aOIl(/t' dClem re
quer o pa gamcnlo de suas dh idas na ｲｯｾｾ｡＠
do direi lo. Destc" o, I O tle Ap:o;;lO de 18,) • 

ClIctOIlO d'A. F . .I/l'lIdol/rII F/lr /lldo . 

Yende- c uma e,eral a CI iou la ainda ｕｬｾ｡Ｌ＠

quem a prelendcr COIII/l1 ar (li rija-,e li caóil n.' 
59 do largo do qua rtel , onde achará com quem 
lrata r. 

- '1') p. Calharinen,c dc G. '\. M. Al elim. 
Largo do quarlel ca' a n.ld,-11$.58 
O EdiclorFrancisco \ icenle Alila . Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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